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STF mantém processo contra servidor detribunal do
Piaui

11/10/2005

O servidor do Tribunal de Justica do Piaui Wesley Barbosa Soares de Albuguergque continuara a responder por corrupcao
passiva e trafico deinfluéncia. A 22 Turmado Supremo Tribunal Federal negou Habeas Corpus para trancar a agdo penal
contraele.

Segundo denuncia do Ministério Publico, Albuquerque teriaintermediado a compra de decisdes judiciais. O escritdrio
Wisa Advogados, cujo proprietério é desembargador e pai de Albuquerque, e outras 15 pessoas estariam envolvidas no
crime.

No pedido ao Supremo, a defesa do servidor alega que a dentinciado M P ndo é fundamentada e que os fatos ndo estéo
claramente descritos. Sustenta também falta de justa causa para 0 andamento da acéo penal .

O ministro-relator, Carlos Velloso, afirmou gque a jurisprudéncia do STF nos crimes de autoria coletiva ndo tem exigido a
descricdo pormenorizada da conduta de cada acusado. Quanto a auséncia de justa causa, Velloso disse que a
jurisprudéncia da Corte firmou-se no sentido de que néo se tranca agdo pena se a conduta descrita na dentincia configura
em tese crime, COMO Ocorre No €aso.
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